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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador Joelson do Pote
 PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA 003/2017
SENHOR PRESIDENTE:
        Solicito, na forma regimental, à mesa Diretora, após a aprovação do Plenário, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito Renato Bravo que envie a esta casa o seguinte Projeto de Indicação Legislativa. 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SUBSECRETARIA DE TURISMO RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Art. 1º - Fica criada a Subsecretaria Municipal de Turismo Rural. 

Art. 2º – A Subsecretaria Municipal de Turismo Rural é o órgão que tem por finalidade desenvolver as potencialidades turísticas Rurais do Município de Nova Friburgo utilizando parcerias com os programas dos Governos Estadual e Federal. 

Art. 3º – A subsecretaria de Turismo Rural poderá buscar parceria com a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento, para execução de projetos para alavancar o turismo rural da nossa região. 
Art. 4º – Compete a Subsecretaria Municipal de Turismo Rural formular, executar a política municipal de turismo Rural, em consonância com as linhas, diretrizes e programas traçados pela Secretaria Municipal de Turismo.
Art. 5º – Fica a critério do Executivo Municipal incluir em uma futura reforma administrativa ou extinguir outra Subsecretaria para a criação desta. 

Art. 6º – Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala Jean Bazet, 14 de Setembro de 2017.
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JOELSON DO POTE
VEREADOR – PDT 
  Gabinete do Vereador Joelson do Pote
JUSTIFICATIVA
       O presente PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA, que cria a Subsecretaria de Turismo Rural tem por finalidade desenvolver as potencialidades turísticas Rurais do Município de Nova Friburgo, a proposta apresenta características particulares quando comparado com as outras modalidades convencionais de turismo. Seu objetivo principal é oferecer aos turistas a oportunidade de desfrutar, por meio da participação, das práticas, dos valores, das tradições culturais, da gastronomia e do acolhimento personalizado nas hospedagens das sociedades rurais. Avaliado pela perspectiva do desenvolvimento rural, uma das atividades que pode assegurar não apenas a revitalização econômica do meio rural, como também os recursos, a história, as tradições e a cultura de cada região. Essa forma de turismo não é considerada apenas um fator de diversificação das atividades agrícolas. Ela também é vista como um fator de pluriatividade, por meio da dinamização de um conjunto de outras atividades econômicas que com ela interagem. Dentre essas atividades, podem-se citar o artesanato, a produção e a venda de produtos tradicionais, entre os quais se destacam os produtos agrícolas e gêneros alimentícios de origem local ou regional, valorizando o trabalho da agricultura familiar, assim como a gastronomia típica e o conhecimento da cultura local. Nossa cidade tem tradição em festas relacionadas a agricultura, são elas: FESTA DA CEREJEIRA, FESTIVAL DE CHOCOLATE COM MORANGO, FESTA DA FLOR, FESTA DO PRODUTOR RURAL. 
Sala Jean Bazet, 14 de Setembro de 2017
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